Pessoas com transtornos mentais: um novo olhar da lei

No capítulo Da Personalidade e Da Capacidade das Pessoas Naturais do antigo código civil era possível lermos a expressão loucos de todo o gênero para classificar as pessoas com transtornos mentais. Tal fato as tornava totalmente incapazes para o exercício da cidadania, desconsiderando a gravidade do problema e o grau de discernimento de cada um. Não havia uma preocupação com os diferentes diagnósticos ou com as especificidades de cada indivíduo. 
Considerando-se que o antigo código datava do ano de 1916, é possível apreender que o texto anterior retratava a maneira como as doenças e transtornos mentais eram concebidos no início do século XX, isto é, aqueles que eram diagnosticados como “loucos” estavam invariavelmente condenados a viver à margem da sociedade.

Com os avanços tecnológicos, principalmente na área da medicina, houve uma considerável mudança no tratamento de pessoas com transtornos mentais, seja em virtude da descoberta dos psicofármacos (medicamentos que atuam, principalmente, no sistema nervoso central, como tranqüilizantes, estimulantes, antidepressivos, etc.), seja no que diz respeito ao tratamento psicoterápico, muito influenciado pela teoria psicanalítica.
Assim, houve uma mudança de paradigma em que o “louco = incapaz” passou a ser visto como uma pessoa com um transtorno que, com um tratamento adequado, poderia ter sua qualidade de vida consideravelmente melhorada, não precisando mais ficar condenado à marginalização.

No bojo dessa transformação, o atual código civil, de 2002, traz um novo olhar para as pessoas com transtornos mentais, passando a utilizar uma expressão diferente da anterior: “... aqueles que por enfermidade ou deficiência mental não tiverem o necessário discernimento para a prática de seus atos.” classificando-os como absoluta ou relativamente incapazes conforme o grau de discernimento de cada indivíduo na prática dos atos da vida civil, ou seja, no exercício da cidadania. 
Além disso, atento à necessidade de uma reforma no sistema psiquiátrico nacional, em 1989, pela primeira vez no campo legislativo, foi apresentado um projeto de lei nº 3657 (aprovado em 12/03/01), de autoria do então deputado Paulo Delgado, que visa garantir os direitos de cidadania das pessoas que sofrem de transtornos mentais, lutando contra as arbitrariedades decorrentes de internações involuntárias. 
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